
CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE DE IBIRITÉ 
 

Resolução nº 13, de 17/06/2011 
Conselho Municipal de Saúde de Ibirité 
 

Aprova a realização da VIII Conferência Municipal de Saúde,  
do município de Ibirité, em caráter extraordinário,  

para o ano de 2011  
 

 O Conselho Municipal de Saúde de Ibirité, em acordo com a Secretaria 
Municipal de Saúde e conforme as atribuições que lhe são conferidas, através do Art. 4º, 
alínea O e Art. 74 do Regimento Interno deste Conselho e Decreto Municipal 2173 de 20 de 
novembro de 2006; e  

 

Considerando a Lei Federal nº 8.142 de 28 de dezembro de 1990, que dispõe sobre a 
participação da comunidade na gestão do Sistema Único de Saúde – SUS;  
 
Considerando o Regulamento da VII Conferência Estadual de Saúde de Minas Gerais, 
aprovado pelo plenário do Conselho Estadual de Saúde de Minas Gerais, em reunião 
ordinária realizada no dia 11 de abril de 2011; 
 
Considerando a Deliberação do Conselho Estadual de Saúde - CESMG Nº 003/2011, de 21 de 
Março de 2011; 
 
Considerando o Regimento Interno da 14ª Conferência Nacional de Saúde aprovado na 218º 
Reunião Ordinária do Conselho Nacional de Saúde, realizada no dia 17 de fevereiro de 2011;  
 
Considerando orientações repassadas pelo Conselho Estadual de Saúde de Minas Gerais, 
para adequação ao Regulamento da VII Conferência Estadual de Saúde de Minas Gerais;  
 
Considerando a Deliberação da Mesa Diretora do Conselho Municipal de Saúde, de reunião 
extraordinária realizada em 17/06/2011; 

 
RESOLVE: 

 

Art. 1º - Aprovar a realização da VIII Conferência Municipal de Saúde, do município de 
Ibirité, em caráter extraordinário, para o ano de 2011, de forma a adequar ao disposto no 
parágrafo 6º, Art. 5º do Regulamento da VII Conferência Estadual de Saúde de Minas Gerais. 
 
Art. 2º - A VIII Conferência Municipal de Saúde, ocorrerá em caráter extraordinário, em 
etapa única, no dia 02 de Julho de 2011, na Fundação Helena Antipoff, situada na Av. São 
Paulo, nº 3.996 , Vila Rosário, de 08:00 às 17:00h. 
 
Art. 3º - A VIII Conferência Municipal de Saúde, ocorrerá em substituição à IV Plenária 
Municipal de Saúde de Ibirité, sendo aberta a toda comunidade. 
 
Art. 4º - A VIII Conferência Municipal de Saúde terá como tema “TODOS USAM O SUS! SUS 
NA SEGURIDADE SOCIAL, POLÍTICA PÚBLICA, PATRIMÔNIO DO POVO BRASILEIRO”. 
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Art. 5º - A VIII Conferência Municipal de Saúde será regida por Regimento Interno aprovado 
em reunião extraordinária da Mesa Diretora do Conselho Municipal de Saúde, realizada em 
17/06/2011. 
 
Art. 6º - As despesas da VIII Conferência Municipal de Saúde correrão por conta de dotação 
orçamentária consignada da Secretaria Municipal de Saúde. 
 
Art. 7º - Esta Resolução entra em vigor na data da sua aprovação e homologação pelo 
Secretário Municipal de Saúde, revogando as disposições em contrário, em especial a 
Resolução do CMS de nº 10/2011. 

Ibirité, 17 de Junho de 2011. 

 

 

 

José Catulino Versiani Neto 
Presidente do Conselho Municipal de Saúde de Ibirité 

 
 
 

Homologo a Resolução nº 13, de 17/06/2011 do Conselho Municipal de Saúde 
 
 
 
 

Dra. Nádia Conceição Machado Lima Pinheiro 
Secretária Municipal de Saúde 


